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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007 / 2021 

 
Município de Coronel Barros 
Secretaria Municipal de Administração 
Edital de Pregão Eletrônico nº 007/2021 
Registro de Preços 
Tipo de julgamento: menor preço unitário 
Modo de disputa: aberto e fechado 
Orçamento sigiloso 
Processo nº 0599/2021 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE 
PREÇOS – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  
HORAS MÁQUINA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL BARROS, no uso de suas atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na 

forma eletrônica, do tipo menor preço unitário, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos 

termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do Decreto Municipal nº 2778, de 07 de 

maio de 2020, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br,  no dia 30 de abril de 2021, às 09 h e 00 min, 

podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 08 h e 30 min, sendo que todas as 

referências de tempo observam o horário de Brasília. 

O orçamento da Administração é sigiloso, com fundamento na Lei nº 12.527/2011, art. 7º, § 

3º, e no art. 14 do Decreto Municipal nº 2778, de 07 de maio de 2020, e será tornado público apenas 

e imediatamente após o encerramento do envio de lances. 
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1. DO OBJETO:  

Constitui objeto da presente licitação é o Registro de Preços para a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  HORAS MÁQUINA, a serem 

executados em regime de menor preço unitário, conforme especificações técnicas detalhadas no 

Termo de Referência (Anexo I). 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 

de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito 

do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br  ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-

mail: compras@coronelbarros.rs.gov.br  

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
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2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio 

do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 

5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, como condição de participação; 

3.2.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/ 2006, como condição para aplicação 

do disposto no item 9, deste edital. 

3.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas. 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta é de 12 (doze) meses, a contar da data de abertura da sessão 

do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

http://www.coronelbarros.rs.gov.br/
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4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes 

do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial e de planilha de quantitativos e custos unitários com a 

indicação dos valores unitários e total, englobando os custos de material e mão de obra, bem como 

a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, 

que deverão ser detalhados em planilha de quantitativos e custos unitários. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, 

razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da 

empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, 

até que se encerre a etapa de lances. 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

5.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002; 

5.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 
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5.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

f) Comprovante impresso de Regularidade do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS), disponível no site 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc); 

5.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

5.1.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 

superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento; 

5.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu 

Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o 

registro cadastral esteja no prazo de validade. 

http://www.coronelbarros.rs.gov.br/
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5.2.1. A substituição somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido 

efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, 

constante no preâmbulo. 

5.2.2. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de 

validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como 

complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização 

de sua chave e senha. 

6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 

de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no 

sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 

conforme item 2.3.2 deste Edital. 

6.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet. 

7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

http://www.coronelbarros.rs.gov.br/
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b) forem omissas em pontos essenciais; 

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis. 

7.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 

no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com 

o instrumento convocatório. 

7.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico. 

7.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 

duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

7.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro. 

7.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

7.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$  1,00(um real), que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor 

oferta. 
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8. MODO DE DISPUTA 

8.1. Será adotado o modo de disputa aberto e fechado, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado, observando as regras constantes no item 7. 

8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará quinze minutos, 

improrrogáveis. 

8.3. Encerrado o prazo do item 8.2, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 

lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de 

lances será automaticamente encerrada. 

8.4. Encerrada a recepção dos lances, com o decurso do prazo do item 8.3, o sistema abrirá a 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores 

até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.5. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 8,4, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

8.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 8.4 e 8.5, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade. 

8.7. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 8.4 e 8.5, haverá o reinício 

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 

deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 8.6. 

8.8 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 8.7. 
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8.9. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 

preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que 

trata o item 3.2.2 deste Edital; 

9.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em 

que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por 

cento) à proposta de menor valor. 

9.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, 

no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 

preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior 

à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas 

de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 9.1.2 

deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 
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9.1.4. O disposto no item 9.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 

tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.2. Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão observados os critérios 

do art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993. 

9.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993.  

10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

10.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares constantes no Anexo 

I, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive nova planilha de custos 

adequada ao último lance ofertado, ou ao valor negociado, conforme o caso, e demais que sejam 

solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

10.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 

Administração. 

10.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

11. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1 e 5.2, enviados nos termos do item 

3.1, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

11.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 

no item 3.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal 
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e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove 

a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 

motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

11.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

11.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

12. RECURSO 

12.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes 

poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em campo próprio do 

sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 

12.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) dias 

consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais 

licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

12.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua 

decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade 

competente. 

12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

13.3. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 

devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

14.1. Após a adjudicação e homologação pela autoridade competente o licitante vencedor do 

certame será convocado a assinar o Contrato de Fornecimento dos objetos deste edital no prazo 

máximo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, devendo este providenciar as assinaturas 

necessárias, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

artigo 81 da lei 8.666/93; 

14.1.1. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração poderá convocar 

os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em iguais 

prazos e condições impostas neste Edital, ou então, revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação 

ou pena de multa; 

14.2. O fornecimento do objeto do edital deverá ser efetuada dentro do prazo de até (15) quinze 

dias úteis após a assinatura do contrato e da liberação pelo órgão repassador; 

14.3. É obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, em conformidade com a Lei 8.666/93, artigo 55, XIII;  

14.4. Fica designado como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato,  a Secretária Municipal de Agricultura, através do seu Fiscal de Contratos 

designado para esse fim, nos termos do caput do artigo 67 da Lei Federal 8.666/93 (Lei de Licitações), 

o qual atestará o recebimento do objeto no documento fiscal. 
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15. VIGÊNCIA DO CONTRATO  

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura,  nos termos da 

Lei nº 8.666/1993. 

16. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado numa única parcela, num prazo de 15 dias úteis, a contar do 

recebimento da fatura/nota fiscal e da autorização/liberação de aquisição por parte do órgão 

repassador, devidamente aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato e pelo 

Secretário Municipal de Obras. 

16.2 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV 

do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com 

juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

16.3 Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que 

regula a matéria. 

16.4 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de recebimento 

do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

16.5 A despesa orçamentária prevista para utilização nesta aquisição é oriunda de orçamento 

próprio da secretaria requisitante.  

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão eletrônico ou 

de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de atender aos requisitos de habilitação: multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 
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b) deixar de apresentar os originais ou cópias autenticadas da documentação de habilitação para 

fins de assinatura do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar 

e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 

d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 2 (dois) dias, após os quais será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 3 anos e multa de 5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

17.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada. 

17.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

17.4. Não será permitida a subcontratação, sendo causa de rescisão contratual; 

18. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

18.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao 

fornecimento do objeto deste edital. 

18.2. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições comprovadas na fase de 

habilitação; 

18.3. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
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18.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 

prevê o Art. 65, § 1º, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 

19. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

19.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte 

sítio eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, sobre o valor 

inicial contratado. 

20.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

20.3. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la 

por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal 

nº 8.666/1993). 

20.4. Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, 

assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os membros da 

Comissão Permanente de Licitações 
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20.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Ijuí para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do 

contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

    Coronel Barros em 19 de abril de 2021.                

 

                      Edison Osvaldo Arnt 

                Prefeito       
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PREGÃO ELETRONICO Nº 007/2021 
Processo nº 0599 

 

PARECER JURIDICO 

O Setor de compras solicitou Parecer do Edital de Pregão, referente à Contratação de 

Empresa Especializada na Realização dos Serviços de Horas Maquina. 

Atendendo a solicitação verbal do setor de compras passo a emitir parecer do referido edital: 

- A licitação Pregão Presencial - Registro de Preços é a modalidade de licitação utilizada para 

contrações onde os entes públicos estimam os objetos de sua necessidade num período de 12 (doze) 

meses, sem a necessidade de alocação de recursos orçamentários imediatos, que serão necessários 

somente quando da solicitação dos órgãos solicitantes vinculados. 

- A principal característica do Pregão, Modalidade Registro de Preços é a sua praticidade no 

que tange a aquisição dos bens, da sua validade por até 12 (doze) meses, da não necessidade de ter 

recursos orçamentários imediatos mas tão somente quando da sua efetivação via empenho. 

Também pelo seu rápido julgamento que proporciona agilidade nos processos. 

- Com relação a divulgação deste Edital, este deverá se dar nos termos do artigo 21 da Lei 

n°8.666/93. 

- A administração, também poderá utilizar outros meios de divulgação para ampliar a área 

de competição, como por exemplo, no site de município. 

- A Administração se reserva o direito de fazer na modalidade global tendo em vista a  

logística de transporte de equipamentos e a consequente redução de custos para deslocamento dos 

equipamentos; 

Por fim, o prazo mínimo de publicação, ou seja, entre a disponibilização do edital até a 

abertura do certame, deverá ser de 08 (oito) dias. 

- Compulsados aos atos de um modo geral verifica-se que o aspecto formal do edital atende 

os requisitos legais do artigo 40, da Lei n° 8.666/93, vem como a minuta do contrato atende ao 

disposto do artigo 55 da Lei n° 8.666/93. Cumpre destacar que na análise do edital não foi adentrado 

na especificação dos produtos, eis que a referida analise deve ser realizada por profissional da área. 
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Assim sendo levado em conta o aspecto formal do edital, sugiro o regular prosseguido do 

feito. 

Este é o parecer. 

Coronel Barros 19 de abril de 2021 

 

Pedro luiz Maroski 
                                           OAB/RS 81.813 
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ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00/2021 

Processo nº 0599 
TERMO DE REFERENCIA 

 
 

Secretaria Solicitante SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Objeto Contratado Horas Máquina 

Justificativa 

O registro de Preços se faz necessário em virtude de alguma 
avaria nas máquinas e veículos do Município e objetivando a 
recuperação de estradas vicinais, ampliando a capacidade 
operacional do Município em caso de intempéries. 
 

Prazo de Entrega 

A entrega dos serviços  licitados deverá ser em até 10 (dez) dias 
após o recebimento da Nota de Empenho, pela contratada, 
sujeito a alterações, a depender da necessidade da 
Administração 
 

Local de Entrega Município de  Coronel Barros/RS 

Servidor Fiscalizador 
A fiscalização da execução do contrato e o recebimento  
do objeto serão realizados pelos Servidores da Secretaria de 
Obras e Secretaria de Agricultura 

 

Item 
Quantidade 

Máxima 
Unidade Descrição Valor Médio 

1 500,00 Horas 

LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, 
peso operacional mínimo de 20.000, 
concha de no mínimo 1,20 m³, potência 
mínima de 135 hp e ano acima de 2010 
com combustível, operador habilitado, 
transporte e manutenção do 
equipamento por conta da empresa   

R$ 299,00  
p/hora 

2 1.400,00 Horas 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TRUCADO 
TRAÇADO 6 X 4, potência mínima 280 cv,  
capacidade de transporte mínimo de 12 
m² ano acima de 2007 com combustível, 
motorista habilitado, manutenção do 
veículo por conta da empresa   

R$ 193,67  
p/hora 

3 600,00 Horas 
LOCAÇÃO DE ROÇADEIRA HIDRÁULICA 
ARTICULADA acoplada em trator agrícola 
Potencia Mínima 100 cv 4 x 4, com 

R$ 200,00   
p/hora 
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combustível, operador habilitado, 
transporte e manutenção do 
equipamento por conta da empresa   

4 600,00 Horas 

LOCAÇÃO DE ROLO COMPACTADOR 
VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO, com peso 
operacional  mínimo de 10 toneladas ou 
superior, com operador, potência mínima 
de 120  hp ou superior, cilindro único liso 
acima de (dois) metros, equipado com 
sistema vibratório de  amplitudes alta e 
baixa,  com ano/modelo mínimo  2010 ou 
superior combustível, operador 
habilitado ,transporte e manutenção do 
equipamento por conta da empresa   

R$ 250,20  
p/hora  

5 600,00 Horas 

LOCAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRA DE 
PORTE GRANDE; peso operacional 
mínimo 13.000 kg; potência do motor de 
no mínimo  120 hp;  lâmina articulada 
com largura aproximada de 3,350 metros, 
equipado com escarificador traseiro, com 
fornecimento de operador habilitado, 
combustível, transporte e manutenção do 
equipamento 

R$ 315,75  
p/hora 

6 400,00 Horas 

LOCAÇÃO DE MOTONIVELADORA 
ARTICULADA, peso operacional mínimo 
de 14.000, lâmina com no mínimo 2,30 
metros com deslocamento lateral, 
potência mínima de 120 hp, escarificador 
traseiro e ano acima de 2010 com 
combustível, operador habilitado, 
transporte e manutenção do 
equipamento por conta da empresa    

R$ 303,80  
p/hora 

7 400,00 Hora 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PRANCHA para 
deslocamento e transporte de 
maquinários aos locais de trabalho ou 
reparação, com cavalo 4 x 2, mínimo 02 
eixos engatados, com prancha de 
capacidade mínima de 13,5 toneladas 
para transporte, largura mínima 3 metros  
e comprimento mínimo 8,5 metros 

R$ 700,00  
p/Hora 
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1.3. DESPESA: 

1.3.1. As despesas do objeto do presente edital serão atendidas com recursos provenientes do 

orçamento próprio da Secretaria Requisitante . 

 

1.4. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

Pregão Eletrônico, Registro de Preços, tipo menor preço unitário. 

1.5. FORMA DE PAGAMENTO:  

De acordo com o definido pela item 16.1 deste edital. 

1.6. VALIDADE DAS PROPOSTAS: 

Mínimo 12( doze) meses. 

1.7. GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 

Fica designado como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do 

contrato, nos termos do caput do artigo 67 da Lei Federal 8.666/93(Lei de Licitações), o qual atestará 

o recebimento do objeto. 

1.8 DO REEQUILIBRIO CONTRATUAL 

Caso houver interesse por parte da contratada de reequilíbrio de preços, deverá ser efetivamente 

comprovada mediante planilha de custos e documentos comprobatórios (notas fiscais) que 

comprovem a necessidade da atualização de valores. Cabe salientar que os valores não serão 

imediatamente aceitos, passando para analise de setor responsável visto que os valores ofertados, 

em tese, devem ser por 12 (doze) meses. 
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ANEXO II 
PREGÃO ELETRONICO Nº 007/2021 

 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO/CREDENCIAMENTO 

 

(Nome da Empresa)_______________, CNPJ n.º ________________, sediada_____(endereço 

completo)_____________________, por seu representante abaixo assinado, DECLARA, sob as 

penas da Lei, nos termos do incisos VI e VII, artigo 4º da Lei Federal 10.520/2002, que cumpre 
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plenamente os requisitos da habilitação exigidos no Edital de Pregão Eletrônico nº 007/2021 – 

Município de Coronel Barros autorizado pelo Processo nº 0599, e que não se encontra impedida de 

participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades. 

Coronel Barros/RS, _____ de _____________________ de ______ 

___________________________________________ 

Nome e Ass. do Rep. Legal da Empresa 
RG/CPF 

 
Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
PREGÃO ELETRONICO Nº 007/2021 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRONICO Nº .................. 

Menor Preço Por Item 

Proponente: 

Endereço: 
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Cidade: CNPJ: 

Telefone: Inscrição Estadual: 

E-mail: Data: 

Item Especificação Unid. Quant. R$ Unit R$ Total 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

11      

12      

13      

14      

15      

Valor Total  

Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele 

indicada, propomos os valores acima com validade da proposta de ____ dias, com 

indicação do Banco ____ Agência nº ______ Conta Corrente _______ 

 
__________/RS, em ______ de ___________ de _______ 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura e Carimbo do representante da Empresa 

 
ANEXO IV 

PREGÃO ELETRONICO Nº 007/2021 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 
 

A empresa (Nome da Empresa) ............................................................, CNPJ nº ..............................., 

DECLARA para fins de comprovação ao Processo de Licitação nº ..............., que compromete-se em 

informar a qualquer tempo, sob as penas cabíveis, a existência de fatos supervenientes impeditivos 
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da sua habilitação, na forma determinada no § 2º, do artigo 32, da Lei nº 8.666/93 e alterações, 

devidamente assinada pelo representante legal da empresa participante. 

 

(Nome da cidade sede do licitante), ______ de _______________ de ________. 
 
____________________________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 
RG/CPF 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 007/2021 
 

Modelo de Declaração Trabalho Menores (Lei 9.854/99) e 
CF/88, art. 7º, inc. XXXIII 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
A empresa (Nome da empresa) ______________________________, 

http://www.coronelbarros.rs.gov.br/
mailto:compras@coronelbarros.rs.gov.br


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Coronel Barros 

 

 

Travessa 20 de Março, 001 – Fone/Fax (55) 3333 9115 – CEP 98.735-000 – Coronel Barros/RS 

http://www.coronelbarros.rs.gov.br    e-mail: compras@coronelbarros.rs.gov.br 

 

 

26 

 

CNP nº 00.000.000/0000-00, sediada (endereço completo), declara, sob as penas da Lei e para fins 

do disposto no art. 7º, inc. XXXIII da CF/88, no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei 9854 de 27 de outubro de 1999, que não utiliza mão-de-obra direta ou 

indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou 

insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de 

menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos. 

(Nome da cidade sede do licitante), ______ de ________________ de ________. 

________________________________________________ 

(nome e número da identidade do declarante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 007/2021 
 

Modelo de Declaração de Conhecimento das informações da Licitação 
 
A Empresa _____________________________ , sediada na rua____________________ , nº 

______ , __(cidade) __ , _(estado), inscrita no CNPJ sob o nºXX.XXX.XXX/XXXX-XX, por seu 

representante legal (Diretor, Gerente, Proprietário, etc.), DECLARA, sob as penas da lei e nos termos 
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do art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, que tomou conhecimento e aceita todas as 

informações e condições para o cumprimento das obrigações da quantidade cotada do objeto do 

Processo de Licitação nº 0599. 

_________________ ,_____ de ________ de ________. 
 
 
______________________ 
Representante legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII 
PREGÃO ELETRONICO Nº 007/2021 

Processo nº 0599 
MODELO DE ATA DE JULGAMENTO 

Classificação das propostas (exemplo) 

 
Às     horas do dia    de        2021, nas dependências do Centro Administrativo da Prefeitura Municipal 

de Coronel Barros, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, Pregão, Concurso, Leilão e 
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Avaliação de Estágio Probatório, nomeada pela Portaria nº 366 de 17 de dezembro  de 2021, para 

abertura e análise dos envelopes contendo a proposta financeira e documentação referente ao 

Edital do PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2021 – ............................................ 

Credenciaram-se as seguintes Empresas: . Todas as Empresas apresentaram toda documentação 

necessária para efetuar o credenciamento. Toda documentação foi lançada no Sistema de Licitações 

e Contratos (LC) para credenciamento oficial. Dando prosseguimento ao certame, foram abertos os 

envelopes contendo as propostas financeiras e iniciaram-se os lances, conforme mapa de lances em 

anexo.  Ficaram detentoras das melhores propostas em cada item, as seguintes Empresas:: itens. 

Cabe salientar que a Empresa              cotou valores acima dos de referência nos itens; a Empresa. 

Sendo assim, a Comissão sugere nova pesquisa de preço à estes itens para enquadramento de seu 

real valor. Cabe salientar que a Comissão procedeu a abertura dos envelopes contendo as 

documentações das Empresas detentoras das melhores propostas, que foram rubricadas pelos 

participantes ou representantes presentes a participar.Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 

reunião, da qual lavrou-se a presente ata, que vai assinada por mim, que a secretariei, pelos 

membros da Comissão. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VIII 
PREGÃO ELETRONICO Nº 007/2021 

Processo: 0599 
MODELO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO  

(Contrato Simplificado de Fornecimento por Registro de Preços) 

ANEXO IV 

O Município de Coronel Barros, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 

94.721.388/0001-63, por seus representantes legais abaixo firmados, pelo presente instrumento 
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contrata com o fornecedor adiante qualificado, o fornecimento dos bens especificados neste 

documento, nas condições do edital ( e seus anexos) do Pregão Eletrônico n° 007-2021 para 

REGISTRO DE PREÇOS realiza conforme a legislação municipal e normas gerais da Lei n° 8.666/93 

aplicáveis, indicado abaixo, comprometendo-se as partes pelas obrigações de fornecimento e 

pagamento consignadas neste documento, que serve de instrumento contratual para os fins de lei, 

como segue  

 

EDITAL N° _____; Preço válido até: ____/_____/____; Data-base: ____/_____/_____ 

 

1. OBJETO: (O quantitativo máximo indicado no edital não poderá ser excedido nesta AF ou no 

somatório das que forem emitidas para o mesmo item) 

2. PRAZO DE ENTREGA: (O prazo de entrega é contado da data da emissão desta AF, incidindo 

MULTA de até 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, por atraso na entrega, conforme, 

itens n°s 6.2, 6.3 e 6.4 do edital.     

3. PREÇO/CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: (Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através 

do Banco _______, mediante apresentação ao Município dos documentos de cobrança, conforme 

o edital; o de reajuste de preços e os encargos financeiros por atraso de pagamento dar-se-ão 

segundo a fórmula e critérios contidos no edital acima indicado). 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Fazem parte integrante desde instrumento, independente de 

transcrição, o edital de licitação e seus anexos, acima indicado, bem como a ata de julgamento 

correspondente, que explicam as demais condições deste fornecimento, processado na forma do 

inciso II do Art. 15 da Lei n° 8.666/93, com as quais o Fornecedor/Contratado, abaixo assinado, se 

obriga, sob as penas de lei. E por assim estarem de acordo, firmam o presente instrumento, em duas 

vias de igual teor e forma, elegendo o Foro do _______, com renúncia de qualquer outro, para 

dirimir as eventuais questões dele decorrentes. 

                               EMITIDA EM ____/____/_____ 

 

____________________                                                   ____________________  

       Prefeito Municipal                                                           Fornecedor/contratado 
CNPJ n° _________________ 
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